
MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO: Prezados Srs. Acionistas, Atendendo às disposições 
legais e estatutárias, a Administração do Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. apresenta-lhes, 
a seguir, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras Consolidadas, com parecer 
dos auditores independentes, referentes ao período de doze meses fi ndo em 31 de dezembro de 
2018. As demonstrações fi nanceiras são elaboradas de acordo com o disposto na Lei das Sociedades 
por Ações. Decrição dos Negócios: A Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Companhia”) 
sagrou-se vencedora da Concorrência Pública nº 001-B/SDTE/2014, instaurada e processada pelo 
Município de São Paulo, tendo celebrado o Contrato de Concessão nº 013/2015/SDTE (“Contrato 
de Concessão”), que tem por objeto “a concessão de obra pública para a implantação, operação, 
manutenção e exploração econômica do CIRCUITO DAS COMPRAS, dos PROJETOS ASSOCIADOS 
e as obrigações acessórias (...)”. Em razão da celebração do Contrato de Concessão, a Companhia 
assumiu a responsabilidade pela gestão do empreendimento denominado “Feira da Madrugada”, 

1) Contexto Operacional: A Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Sociedade”) é uma socie-
dade por ações de capital fechado, constituída em 6 de maio de 2015, e tem como objeto social: (i) 
a exploração de shoppings centers, de hotéis, de prédios comerciais ou industriais próprios ou de ter-
ceiros; (ii) o planejamento econômico e fi nanceiro, o desenvolvimento, a comercialização, o geren-
ciamento e a implantação de shoppings centers, de edifícios comerciais e/ou industriais; (iii) a ex-
ploração de estacionamentos; (iv) a prestação de serviços de consultoria e assessoria, gestão em-
presarial, planejamento e atividades correlatas, em relação a shoppings centers e/ou empreendi-
mentos comerciais de natureza semelhante; (v) a assistência técnica para implantação, organização 
e funcionamento de empresas industriais, comerciais e/ou de outras naturezas; e (vi) a aquisição, a 
venda e a locação de imóveis para exploração comercial. A sede da Sociedade está localizada na 
Rua Matias Aires, 402, 8° andar, Consolação, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. O ca-
pital da Sociedade é de R$90.000, e seu controlador é a Talismã Fundo de Investimento em Partici-
pações. A Sociedade foi a vencedora do Edital de Concorrência nº 01 - B/SDTE/2014, que deu ori-
gem ao Contrato de Concessão 013/2015, assinado em 4 de dezembro de 2015. O contrato prevê a 
implantação, a operação, a manutenção e a exploração econômica do Circuito de Compras do Mu-
nicípio de São Paulo pelo prazo de trinta e cinco anos. O início da operação ocorreu em 1º de março 
de 2016. O contrato prevê o pagamento referente ao direito de outorga no montante de R$50.500 a 
ser pago em cinco parcelas anuais e sucessivas a partir do 37º mês do início da concessão, corrigi-
do pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, assim como uma parcela de compensação anual pa-
gas durante o tempo de concessão, correspondente a 5% da receita bruta, ou um valor mínimo de 
R$3.955, corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA da data da assinatura do con-
trato. A Sociedade deverá concluir até o fi nal do quarto ano de vigência do contrato as obras do Cen-
tro Popular de Compras, Estacionamento e Terminal de Ônibus, Estacionamento de Automóveis, Cen-
tros de Apoio, Sistema de Transporte de Passageiros, Sistema Logístico de Compras e Áreas de Des-
canso. As demais obrigações decorrentes da implantação do hotel e salas comerciais deverão ser 
concluídas até o fi nal do oitavo ano. As presentes demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pela 
administração da Sociedade em 20 de março de 2019.
2) Reapresentação: A Administração da Sociedade procedeu a reapresentação dos balanços patrimoniais 
referentes aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 e demonstrações dos resultados, 
dos resultados abrangentes e dos fl uxos de caixa referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2017, em decorrência de que no resultado do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, foram registradas 
despesas com provisão para créditos de liquidação duvidosa, no montante de R$ 29.100, sendo que desse 
saldo, a parcela de R$ 2.218 (R$ 1.896 líquido dos tributos diferidos), refere-se a clientes com valores 
vencidos há mais de 180 dias em 31 de dezembro de 2016. A citada reapresentação está em conformidade 
com o CPC 23 “Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro” e com o CPC 26 (R1) 
“Apresentação das demonstrações contábeis”, conforme demonstrado a seguir:

CIRCUITO DE COMPRAS SÃO PAULO SPE S/A
BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO (Em milhares de reais - R$)

  Saldo em   Saldo em
  01/01/2017   31/12/2017

Saldo em   (Reapre Saldo em  (Reapre-
Ativo 01/01/2017 Ajustes sentado) 31/12/2017 Ajustes sentado)
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 106.138 - 106.138 47.506 - 47.506
Contas a receber 11.382 (2.218) 9.164 14.073 - 14.073
Tributos a recuperar 2.412 - 2.412 1.514 - 1.514
Despesas antecipadas 624 - 624 710 - 710
Outros créditos 30 - 30 330 - 330
Total do ativo circulante 120.586 (2.218) 118.368 64.133 - 64.133
Não circulante
Partes relacionadas 3.484 - 3.484 303 - 303
Outros créditos - - - 1.277 - 1.277
Depósitos judiciais 268 - 268 398 - 398

3.752 - 3.752 1.978 - 1.978
Imobilizado 493 - 493 546 - 546
Intangível 149.049 - 149.049 206.939 - 206.939
Total do não circulante 153.294 - 153.294 209.463 - 209.463
Total do ativo 273.880 (2.218) 271.662 273.596 - 273.596

CIRCUITO DE COMPRAS SÃO PAULO SPE S/A
BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO (Em milhares de reais - R$)

  Saldo em   Saldo em
  01/01/2017   31/12/2017

Saldo em   (Reapre Saldo em  (Reapre-
Passivo 01/01/2017 Ajustes sentado) 31/12/2017 Ajustes sentado)
Circulante
Fornecedores 470 - 470 11.357 - 11.357
Salários e encargos 156 - 156 219 - 219
Tributos a pagar 6.840 (322) 6.518 7.038 - 7.038
Contas a pagar da concessão 4.399 - 4.399 5.558 - 5.558
Outras contas a pagar 34 - 34 1 - 1
Dividendos propostos 74 - 74 - - -
Total do passivo circulante 11.973 (322) 11.651 24.173 - 24.173
Não circulante
Adiantamento de clientes 49.533 - 49.533 46.539 - 46.539
Contas a pagar da concessão 121.866 - 121.866 127.408 - 127.408
Contingências Cíveis - - - 11 - 11
Total do passivo 

não circulante 171.399 - 171.399 173.958 - 173.958
Patrimônio líquido
Capital social 90.000 - 90.000 90.000 - 90.000
Reservas de lucros 508 (508) - - - -
Prejuízos acumulados - (1.388) (1.388) (14.535) - (14.535)
Total do patrimônio líquido 90.508 (1.896) 88.612 75.465 - 75.465
Total do passivo e do 

patrimônio líquido 273.880 (2.218) 271.662 273.596 - 273.596
CIRCUITO DE COMPRAS SÃO PAULO SPE S/A

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Em milhares de reais - R$)
  Saldo em
  31/12/2017

Saldo em   (Reapre-
31/12/2017 Ajustes sentado)

Receita líquida de aluguel 37.034 - 37.034
Custo da receita de aluguel (10.493) - (10.493)
Lucro bruto 26.541 - 26.541
(Despesas) Operacionais
Despesas gerais e administrativas (38.524) 2.218 (36.306)
(Prejuízo) operacional antes do resultado fi nanceiro (11.983) 2.218 (9.765)
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras 8.862 - 8.862
Despesas fi nanceiras (6.671) - (6.671)
(Prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL (9.792) 2.218 (7.574)
Imposto de renda e contribuição social (4.780) (322) (5.102)
(Prejuízo) do exercício (14.572) 1.896 (12.676)

CIRCUITO DE COMPRAS SÃO PAULO SPE S/A
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE (Em milhares de reais - R$)

  Saldo em
  31/12/2017

Saldo em   (Reapre-
31/12/2017 Ajustes sentado)

(Prejuízo) do exercício (14.572) 1.896 (12.676)
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (14.572) 1.896 (12.676)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (Em milhares de reais - R$)
  Saldo em
  31/12/2017

Saldo em   (Reapre-
31/12/2017 Ajustes sentado)

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
(Prejuízo) líquido do exercício antes do IRPJ e CSLL (9.792) 2.218 (7.574)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 28.109 (2.218) 25.891
Depreciação e amortização 1.167 - 1.167
Provisão de Contingências Cíveis 11 - 11
Atualização e variação monetária 5.905 - 5.905
Redução (aumento) nos ativos operacionais
Contas a receber (27.739) - (27.739)
Tributos a recuperar 898 - 898
Despesas antecipadas (86) - (86)
Outros créditos (1.577) - (1.577)
Depósitos judiciais (130) - (130)
Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores 10.887 - 10.887
Salários e encargos 63 - 63
Tributos a pagar 198 322 520
Contas a pagar da concessão 795 - 795
Outras contas a pagar (33) - (33)
Adiantamento de clientes (2.994) - (2.994)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 5.682 - 6.004
Imposto de renda e contribuição social pagos (4.780) (322) (5.102)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 902 - 902
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição de intangível e imobilizado (59.109) - (59.109)
Partes relacionadas 120 - 120
Caixa líquido aplicado nas atividades investimento (58.989) - (58.989)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Dividendos distribuídos (545) - (545)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado) nas atividades fi nanciamento (545) - (545)
(Redução) líquida do saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (58.632) - (58.632)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 106.138 - 106.138
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 47.506 - 47.506
(Redução) líquida do saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (58.632) - (58.632)
3) Resumo das Principais Práticas Contábeis: a) Declaração de conformidades: As demonstrações 
fi nanceiras da Sociedade foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As 
práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira 
e os pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. As 
demonstrações fi nanceiras são apresentadas em reais (R$), que é a sua moeda funcional e de apresentação 
no Brasil e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na gestão da Sociedade. b) Base 
de apresentação: Na elaboração das demonstrações fi nanceiras é necessário utilizar estimativas para 
contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar essas estimativas, a Administração 
utilizou as melhores informações disponíveis na data da preparação das demonstrações fi nanceiras, bem 
como a experiência de eventos passados e/ou correntes, considerando ainda pressupostos relativos a 
eventos futuros. As estimativas e premissas correspondentes são revisadas continuamente. As revisões 
feitas às estimativas contábeis são reconhecidas somente no exercício em que a estimativa é revisada, 
se a revisão afetar apenas esse exercício, ou no exercício da revisão e em exercícios posteriores se a 
revisão afetar tanto o exercício presente como exercícios futuros. As demonstrações fi nanceiras foram 
elaboradas com base no custo histórico, exceto quando mencionado ao contrário, conforme descrito nas 
práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações 
pagas em troca de ativos. c) Ativos fi nanceiros: São classifi cados nas seguintes categorias específi cas: 
(a) mensurados ao custo amortizado; (b) ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA); 
e (c) valor justo por meio do resultado (VJR). A classifi cação depende da natureza e da fi nalidade dos 
ativos fi nanceiros e é determinada no seu reconhecimento inicial, podendo ser classifi cado em resultado 
fi nanceiro ou resultado abrangente. d) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem os montantes em conta 
corrente bancária e aplicações fi nanceiras com prazo para resgate de até 90 dias da data da aplicação. 
As aplicações fi nanceiras foram registradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até as datas 
dos balanços, não superando o valor de mercado. e) Contas a receber: As contas a receber representam 
os aluguéis a receber até a data dos balanços patrimoniais, atualizados de multa e juros, quando aplicável. 
A provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída em montante considerado sufi ciente pela 
Administração para fazer face às eventuais perdas na realização das contas a receber. f) Imobilizado: 
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de 

Circuito de Compras São Paulo SPE S.A.
CNPJ nº 23.419.923/0001-88

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro Demonstração do Resultado

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração dos Fluxos de Caixa

ATIVO Nota 2018 2017  01/01/2017
  (reapresentado) (reapresentado)

Circulante  5.373 64.133 118.368
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.990 47.506 106.138
Contas a receber 5 1.130 14.073 9.164
Tributos a recuperar 6 206 1.514 2.412
Despesas antecipadas  18 710 624
Outros créditos  29 330 30
Não circulante  252.625 209.463 153.294
Realizável a Longo prazo  2.346 1.978 3.752
Partes relacionadas 7 395 303 3.484
Outros créditos  1.611 1.277 -
Depósitos judiciais  340 398 268
Imobilizado  450 546 493
Intangível 8 249.829 206.939 149.049

Total do ativo  257.998 273.596 271.662

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2018 2017 01/01/2017
   (reapresentado) (reapresentado)
Circulante  27.959 24.173 11.651
Fornecedores 9 8.740 11.357 470
Salários e encargos  320 219 156
Tributos a pagar 10 1.403 7.038 6.518
Contas a pagar da concessão 11 17.496 5.558 4.399
Outras contas a pagar  - 1 34
Dividendos propostos 14.3 - - 74
Não circulante  194.705 173.958 171.399
Adiantamento de clientes 12 78.351 46.539 49.533
Contas a pagar da concessão 11 116.035 127.408 121.866
Provisão para riscos  319 11 -
Patrimônio líquido  35.334 75.465 88.612
Capital social 14.1 90.000 90.000 90.000
Reservas de lucros 14.2 - - -
Prejuízos acumulados  (54.666) (14.535) (1.388)
Total do passivo e do patrimônio líquido  257.998 273.596 271.662

 2018 2017 
  (reapresentado)
Prejuízo do exercício (40.131) (12.676)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (40.131) (12.676)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

    Reservas  Total do
  Capital  de Lucros (prejuízos) Patrimônio
  social Legal Retenção acumulados líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2017  90.000 30 478 - 90.508
Constituição de provisão 
 para crédito de liquidação duvidosa  - - - (1.896) (1.896)
Saldos de abertura ajustados  90.000 30 478 (1.896) 88.612
Dividendos distribuídos  - - (471) - (471)
Prejuízo do exercício  - - - (12.676) (12.676)
Absorção de Prejuízos  - (30) (7) 37 -
Saldos em 31 de dezembro de 2017  90.000 - - (14.535) 75.465
Prejuízo do exercício  - - - (40.131) (40.131)
Saldos em 31 de dezembro de 2018  90.000 - - (54.666) 35.334

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2018 2017 
  (Reapresentado)
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (40.131) (7.574)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício 
 ao caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 13.311 25.891
Depreciação e amortização 1.281 1.167
Provisão de riscos 308 11
Atualização e variação monetária 12.338 5.905
Redução (aumento) nos ativos operacionais
Contas a receber (368) (27.739)
Tributos a recuperar 1.307 898
Despesas antecipadas 692 (86)
Outros créditos (33) (1.577)
Depósitos judiciais 58 (130)
Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores (2.620) 10.887
Salários e encargos 101 63
Tributos a pagar (169) 520
Contas a pagar da concessão (11.774) 795
Outras contas a pagar (1) (33)
Adiantamento de clientes 31.812 (2.994)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 6.113 6.004
Imposto de renda e contribuição social pagos (5.465) (5.102)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 648 902
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição de intangível e imobilizado (44.071) (59.109)
Partes relacionadas (93) 120
Caixa líquido aplicado nas atividades investimento (44.164) (58.989)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Dividendos distribuídos - (545)
Caixa líquido (aplicado) nas atividades fi nanciamento - (545)
Redução Líquida do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (43.516) (58.632)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 47.506 106.138
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 3.990 47.506
Redução Líquida do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (43.516) (58.632)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Sociedade. • Avaliamos a adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

Aos Administradores e Acionistas Circuito de Compras São Paulo SPE S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Sociedade”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
práticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. 
em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes 
em relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional 
do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras: A 
administração da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Sociedade 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações fi nanceiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras  

Eduardo Badra Junior - Diretor Presidente Charles Tadeu Seguim - Diretor Financeiro Fabio Roberto Benvindo - Contador - CRC 1SP255684/O-3

Parecer do Conselho Fiscal

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

O Conselho Fiscal do Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Circuito de Compras”), no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, tendo examinado o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, e tomando como base o parecer dos Auditores Independentes, é de opinião que as citadas peças,
examinadas à luz da legislação societária vigente, encontram-se em condições de serem submetidas à apreciação pela Assembleia Geral Ordinária do Circuito de Compras. 

instalado na área Norte do Pátio do Pari localizado na Rua Monsenhor de Andrade, nº 927, Pari, 
São Paulo, razão pela qual foi imitida na posse do referido imóvel na data de 01 de março de 2016. 
De outro lado, o Contrato de Concessão previu, dentre outras responsabilidades, a obrigação da 
Companhia de construir um Centro Popular de Compras (Shopping Popular) no referido imóvel. 
Para a viabilização da execução das respectivas obras, o Contrato de Concessão fi xou a 
obrigatoriedade de a Companhia apresentar um Plano de Realocação, prevendo a transferência 
temporária dos comerciantes indicados na Lista do Anexo VIII do Contrato de Concessão na Feira 
da Madrugada para outro imóvel, viabilizando a continuidade do comércio por eles executados. 
Em razão disso, a Companhia adotou todas as providências necessárias ao cumprimento de referidas 
obrigações, tendo obtido êxito na aprovação do Plano de Realocação, ensejando, pois, determinação 
do Comitê Intersecretarial no encerramento das atividades da Feira da Madrugada a partir do dia 
26 de dezembro de 2017. Contudo, parcela dos comerciantes que exerciam atividades na Feira da 

Madrugada recusou-se a se retirar do local, iniciando movimento que culminou na ocupação 
irregular do imóvel e interferência no funcionamento do empreendimento em razão de atos de 
violência praticados contra colaboradores e prestadores de serviços da Concessionária, e de atos 
de vandalismo contra estruturas de acesso e vigilância do local. De forma diligente, no dia 
imediatamente subsequente à ocupação irregular da área norte do pari a Concessionária promoveu 
ação de reintegração de posse (autuada sob o nº 1000229.85.2017.8.26.0635, em trâmite perante 
a 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo), cuja ordem de reintegração foi cumprida 
em 08/04/2018, viabilizando, pois, a retomada da área norte pela Concessionária e fi nalização da 
realocação dos comerciantes na área sul do Pátio do Pari. Paralelamente a estas providências, a 
Companhia iniciou tratativas com o Município de São Paulo objetivando a permissão de uso da 
área sul do Pátio do Pari, com a fi nalidade de construção de instalações provisórias para a realização 
da realocação dos comerciantes, tal como previsto no Contrato de Concessão. Na área sul foram 

Demonstrações Financeiras - Para o Exercício Findo em 31.12.2018 e 31.12.2017 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro básico e diluído por ação)

 Nota 2018 2017
   (Reapresentado)
Receita líquida de aluguel 15 8.229 37.034
Custo com aluguéis 16 (11.923) (10.493)
Lucro bruto  (3.694) 26.541
Despesas Operacionais
Despesas gerais e administrativas 17 (24.853) (36.628)
Prejuízo operacional antes do resultado fi nanceiro  (28.547) (10.087)
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras 18 1.452 8.862
Despesas fi nanceiras 18 (13.036) (6.671)
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social  (40.131) (7.896)
Imposto de renda e contribuição social 19 - (4.780)
Prejuízo do exercício  (40.131) (12.676)
Quantidade de ações ao fi nal do Exercício  90.000 90.000
Prejuízo básico e diluído por ação - em R$ 14.4 (0,446) (0,141)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

depreciação acumulada, e perdas por redução ao valor recuperável (“impairment”) acumuladas. g) 
Intangível: A Administração da Sociedade avalia o momento de reconhecimento dos ativos intangíveis 
com base nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições 
subsequentes ao ativo intangível somente ocorrerá quando da prestação de serviço relacionado e que 
represente potencial de geração de receita adicional. Para esses casos, por exemplo, a obrigação da 
construção não é reconhecida na assinatura do contrato, mas o será no momento da construção, em 
contrapartida ao ativo intangível. A Sociedade reconhece o efeito de amortização dos ativos intangíveis 
decorrente do contrato de concessão limitado ao seu prazo fi nal. Conforme previsão do Termo de Permissão 
de Uso, expedido em 16 de dezembro de 2016, e em conexão com Contrato de Concessão 013/2015, a 
Sociedade obteve junto ao Poder Concedente a permissão de uso de uma área conhecida como Área Sul 
do Pátio do Pari, destinado o espaço para fi ns da realocação dos comerciantes na forma do contrato de 
concessão “Realocação”. Adicionalmente, este Termo de Permissão de Uso não prevê a obrigação de a 
Sociedade a entrega de quaisquer ativos ao término da permissão, prevendo apenas a renúncia a quaisquer 
direitos sobre obras, benfeitorias e bens ali deixados após a devolução do espaço ao poder concedente. 
h) Passivos fi nanceiros e instrumentos de capital outorgados pela Sociedade: São classifi cados 
como passivos fi nanceiros ao valor justo no resultado ou outros passivos fi nanceiros. Em cada data de 
balanço subsequente ao reconhecimento inicial, os passivos fi nanceiros classifi cados ao valor justo no 
resultado são reconhecidos ao valor justo diretamente no resultado do exercício no qual se originaram. 
O ganho ou a perda líquida reconhecida no resultado incluem eventuais juros pagos ao passivo fi nanceiro. 
Outros passivos fi nanceiros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado usando-se o 
método de juros efetivos. i) Provisões: São reconhecidas quando a Sociedade possui uma obrigação 
presente (legal ou construtiva) resultante de um evento passado, é provável que tenha de liquidar a 
obrigação e é possível mensurar o valor da obrigação de forma confi ável. Uma obrigação construtiva, ou 
não formalizada, é aquela que decorre das ações da Sociedade que, por meio de um padrão estabelecido 
de práticas passadas, de políticas publicadas ou de uma declaração atual sufi cientemente específi ca, 
indiquem a outras partes que a Sociedade aceitará certas responsabilidades e, em consequência, criam 
uma expectativa válida nessas outras partes de que ela cumprirá com essas responsabilidades. O valor 
reconhecido como provisão é a melhor estimativa da compensação determinada para liquidar a obrigação 
presente nas datas dos balanços, levando em consideração os riscos e as incertezas relativos à obrigação. 
j) Outros ativos (circulantes e não circulantes): Demonstrados ao valor de custo ou de realização, 
incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias e cambiais auferidos até as datas 
dos balanços. k) Outros passivos (circulantes e não circulantes): Demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações 
monetárias e/ou cambiais incorridos até as datas dos balanços. l) Reconhecimento de receita de 
juros: A receita de juros decorrente de aplicações fi nanceiras em relação ao principal em aberto e pela 
taxa efetiva de juros aplicável, que é aquela que desconta os recebimentos estimados de caixa futuros 
pela vida esperada do ativo fi nanceiro ao valor contábil líquido do ativo. m) Imposto de renda e 
contribuição social: A Sociedade vem adotando o regime de tributação com base no lucro presumido. 
Em cada trimestre, para determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 
sobre o lucro líquido, aplica-se sobre a receita bruta auferida o coefi ciente fi xado pela legislação vigente 
de 32%. O imposto de renda é calculado com base na alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% 
sobre o lucro tributável excedente de R$240 ao ano. A contribuição social é calculada com base na alíquota 
de 9% sobre o lucro tributável. n) Contrato de concessão de serviços - direito de exploração de 
infraestrutura - ICPC 01 (R1): Infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Técnica ICPC 01- 
Contratos de Concessão, não é registrada como ativo imobilizado do concessionário porque o contrato 
de concessão prevê apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo 
eles revertidos ao Poder Concedente após o encerramento do respectivo contrato. O concessionário tem 
acesso para construir e/ou operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome do 
Poder Concedente, nas condições previstas no contrato. Nos termos dos contratos de concessão dentro 
do alcance desta Interpretação, o concessionário atua como prestador de serviço, construindo ou 
melhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público, 
além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) durante determinado prazo. Se 
concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a remuneração recebida ou a receber pelo 
concessionário é registrada pelo valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direito sobre um 
ativo intangível, um ativo fi nanceiro ou ambos. O concessionário reconhece um ativo intangível à medida 
que recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários pela prestação dos serviços públicos. O 
concessionário reconhece um ativo fi nanceiro à medida que tem o direito contratual incondicional de 
receber caixa ou outro ativo fi nanceiro da concedente pelos serviços de construção. Tais ativos fi nanceiros 
são mensurados pelo valor justo no reconhecimento inicial e após são mensurados pelo custo amortizado. 
Caso a Sociedade seja remunerada pelos serviços de construção parcialmente por um ativo fi nanceiro e 
por um ativo intangível, então cada componente da remuneração recebida ou a receber é registrado 
individualmente e é reconhecido inicialmente pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber. o) 
Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: As seguintes normas foram adotadas pela primeira 
vez para o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2018: IFRS 9/CPC 48 - “Instrumentos Financeiros”: 
Aborda a classifi cação, a mensuração e o reconhecimento de ativos e passivos fi nanceiros. A versão 
completa do IFRS 9 foi publicada em julho de 2014, com vigência para 1º de janeiro de 2018, e substitui 
a orientação no IAS 39/CPC38, que diz respeito à classifi cação e à mensuração de instrumentos fi nanceiros. 
As principais alterações que o IFRS 9 traz são: (i) novos critérios de classifi cação de ativos fi nanceiros; (ii) 
novo modelo de impairment para ativos fi nanceiros, híbrido de perdas esperadas e incorridas, em 
substituição ao modelo atual de perdas incorridas; e (iii) fl exibilização das exigências para adoção da 
contabilidade de hedge. Os ativos fi nanceiros mantidos pela Sociedade em 31 de dezembro de 2018 serão 
classifi cados da seguinte forma: Ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado - mantidos 
pela Sociedade visam a realização de ganhos e perdas na operação. São classifi cados nesses itens os 
saldos de caixa e equivalentes de caixa, contas a receber, outros créditos, com as variações reconhecidas 
no resultado fi nanceiro. Ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado 
(VJR) - Não aplicável para as operações mantidas pela Sociedade. Ativos fi nanceiros mensurados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) - Não aplicável para as 
operações mantidas pela Sociedade. As classifi cações de passivos fi nanceiros permanecem os mesmos 
já previstos no IAS 39 (CPC 39) - Instrumentos Financeiros: Apresentação, somente sendo incluído as 
regras relativas aos passivos fi nanceiros mensurados ao valor justo, não aplicável para as operações 
mantidas pela Sociedade. Para contas a receber de clientes e títulos a receber, a Sociedade optou pela 
adoção do expediente prático da matriz de provisões por vencimentos proposta no parágrafo B5.5.35 do 
CPC 48, como segue: “B5.5.35 - A Sociedade pode utilizar expedientes práticos ao mensurar perdas de 
crédito esperadas, se elas forem consistentes com os princípios do item 5.5.17. Um exemplo de expediente 
prático é o cálculo das perdas de crédito esperadas sobre contas a receber de clientes, utilizando uma 
matriz de provisões. A Sociedade deve usar sua experiência de perda de crédito histórica (ajustada 
conforme apropriado de acordo com os itens B5.5.51 e B5.5.52) para contas a receber de clientes para 
estimar as perdas de crédito esperadas para 12 meses ou as perdas de crédito esperadas no ativo fi nanceiro 
conforme pertinente. A matriz de provisões pode, por exemplo, especifi car taxas de provisão fi xas 
dependendo do número de dias que a conta a receber de cliente está vencida (por exemplo, 1% se não 
estiver vencida, 2% se estiver vencida há menos de 30 dias, 3% se estiver vencida há mais de 30 dias e 
menos de 90 dias, 20% se estiver vencida entre 90 e 180 dias, etc.). Dependendo da diversidade da 
carteira de clientes, a Sociedade deve utilizar agrupamentos apropriados se sua experiência de perda de 
crédito histórica indicar padrões de perda signifi cativamente diferentes para diferentes segmentos de 
clientes. Exemplos de critérios que podem ser utilizados para agrupar ativos incluem região geográfi ca, 
tipo de produto, classifi cação do cliente, seguro de crédito comercial ou garantia e tipo de cliente (como, 
por exemplo, atacado ou varejo).” Como o CPC 48 baseia-se em um impairment, ou seja, nas perdas 
esperadas (não nas incorridas), calculadas por meio do uso de possíveis perdas de crédito e da probabilidade 
da inadimplência, a Sociedade fez um estudo do último ano, de situações em que avalia poder haver risco 
de não recebimento. Em 31 de dezembro de 2018 a Administração considerou um critério de média 
histórica de perdas, apurado através da representatividade da inadimplência em relação à receita bruta 
mensal. Em 31 de dezembro de 2018 esse percentual histórico de perdas foi de 15% e a Administração 
provisionou tais montantes no balanço fi ndo nesta data. IFRS 15/CPC 47 - “Receita de Contratos com 
Clientes”: Essa nova norma traz os princípios que uma entidade aplicará para determinar a mensuração 
da receita e quando ela é reconhecida. Essa norma baseia-se no princípio de que a receita é reconhecida 
quando o controle de um bem ou serviço é transferido a um cliente, assim, o princípio de controle substituirá 
o princípio de riscos e benefícios. Ela entra em vigor em 1º de janeiro de 2018 e substitui a IAS 11/CPC17 
- “Contratos de Construção”, IAS 18/CPC 30 - “Receitas” e correspondentes interpretações. A Administração 
realizou uma avaliação das cláusulas de seus contratos com clientes de acordo com as cincos etapas 
estabelecidas pela nova norma para contabilização das receitas decorrentes de contratos com clientes. 
De acordo com o IFRS 15/CPC 47 a receita deve ser reconhecida por um valor que refl ete a contrapartida 
a que uma entidade espera ter direito em troca de transferência de bens ou serviços para um cliente. Na 
visão da IFRS 15 (CPC 47), receita é a renda originada no curso das atividades normais de uma Sociedade, 
defi nida pelo preço da transação, que é defi nido pelo valor da contraprestação recebida ou a receber em 
troca da transferência de produtos ou serviços. Essa nova norma determina 5 passos para reconhecer a 
receita: • Identifi car o contrato; • Identifi car as obrigações de desempenho; • Determinar o preço da 
transação; • Alocar o preço da transação às obrigações de desempenho; • Reconhecer a receita. 1º 
Passo - Identifi car os contratos: Foram identifi cados dois tipos de contratos geradores de receita para 
a Sociedade, “Contrato de promessa de cessão de direitos e bens imateriais de Empreendimento Comercial” 
e “Contrato de locação para fi ns não residenciais”. Para as receitas de cessão de direitos analisamos 3 
contratos. Até o momento, todos os contratos fi rmados nessa modalidade seguiram o mesmo padrão, 
variando apenas o valor de acordo com o tamanho e a localização da Loja de Uso Comercial (“LUC”). Para 
as receitas de locação para fi ns não residenciais analisamos 2 contratos. Até o momento, todos os 
contratos fi rmados nessa modalidade seguiram o mesmo padrão, variando apenas o valor de acordo com 
tamanho e o setor do Box. 2º Passo - Identifi car as obrigações de desempenho: Contrato de 
promessa de cessão de direitos: A obrigação de desempenho ocorre ao longo do tempo que o espaço 
é cedido ao cessionário, sendo que este recebe e consome simultaneamente os benefícios ao longo do 
tempo do contrato. Contrato de locação: A obrigação de desempenho ocorre ao longo do tempo que 
o espaço é locado, sendo que o locador recebe e consome simultaneamente os benefícios durante a 
vigência do contrato. 3º Passo - Determinar o preço da transação: Contrato de promessa de 
cessão de direitos: O preço da transação é o valor da contraprestação à qual a Sociedade tem direito 
em troca da cessão prometida ao cessionário. Essa contraprestação ocorrerá de forma linear ao longo do 
prazo do contrato. Nos contratos analisados foram identifi cadas as possibilidades abaixo de valores 
variáveis: • A contraprestação será reajustada anualmente pelo INCC-DI/FGV ou por qualquer índice que 
venha a substituí-lo. • O não pagamento de qualquer parcela por parte do cessionário implicará incidência 
de multa moratória de 10% e juros moratórios de 1% ao mês sobre o valor da parcela devida. Na hipótese 
do cessionário não efetuar o pagamento de 3 parcelas nas datas previstas, tornará imediatamente exigível 
a totalidade do saldo devedor do contrato, independentemente de aviso ou notifi cação, acrescido de multa 
moratória de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, ambos aplicados sobre o valor total do Contrato 
ainda devido, além da correção monetária, a contar da data de assinatura deste Contrato. • Rescisão 
antecipada do contrato: mediante mera comunicação por escrito, situação em que caberá ao cessionário 
restituir 50% do preço efetivamente por ela pago, corrigido monetariamente pelo INCC-DI/FGV, a contar 
da data do pagamento, até a data do efetivo reembolso. Contrato de locação: O preço da transação é 
o valor da contraprestação à qual uma Sociedade tem direito em troca do aluguel do box prometido ao 
cessionário. Essa contraprestação ocorrerá de forma linear ao longo do prazo do contrato. Nos contratos 
analisados foram identifi cadas as possibilidades abaixo de valores variáveis: • A contraprestação será 
reajustada anualmente pelo IPC/FIPE ou por qualquer índice que venha a substituí-lo. • O não pagamento 
de qualquer parcela por parte do cessionário implicará incidência de multa moratória de 10%, juros 
moratórios de 1% ao mês, além da correção monetária sobre o valor da parcela devida. 4º Passo - Alocar 
o preço da transação: Pelo fato de haver apenas uma obrigação de desempenho para cada tipo de 
contrato, não é necessário fazer a alocação. 5º Passo - Reconhecer a receita: As receitas de cessão 
de direitos e de aluguel serão apropriadas ao resultado de forma linear de acordo com o prazo dos 
respectivos contratos. Para os contratos de cessão, o início do reconhecimento da receita será a partir do 
início da cessão de direitos ou do primeiro contrato de aluguel. Para os contratos de aluguel, o início do 
reconhecimento da receita será a partir do início da disponibilização do espaço ao locador. A administração 
adotou as novas regras a partir de 1º de janeiro de 2018, adotando a método retrospectivo modifi cado, 
isto é, sem a reapresentação das cifras comparativas do ano anterior (2017) e com os impactos acumulados 
da adoção inicial lançados integralmente contra lucros acumulados em 1º de janeiro de 2018, porém não 
foram identifi cados impactos materiais pela adoção desta nova norma. p) Novas normas que ainda 
não estão em vigor: As seguintes novas normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para 
o exercício de 2018. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no 
Brasil, pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC): IFRS 16/CPC 06 (R2) - “Arrendamento 
Mercantil”: Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o passivo dos 
pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de 
arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo fi car fora do escopo dessa nova norma 
determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de reconhecimento e 
mensuração dos arrendamentos nas demonstrações fi nanceiras dos arrendadores fi cam substancialmente 
mantidos. O IFRS 16/CPC 06 (R2) entra em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2019 e substituirá o IAS 17/CPC 06 - “Operações de Arrendamento Mercantil” e correspondentes 
interpretações. Esta norma é obrigatória para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2019. Os 
contratos fi rmados pela entidade referem-se principalmente a: (i) aluguel do escritório; (ii) aluguel de 
impressoras e (iii) aluguel de contêineres de obra. Esses contratos não trazem impactos relevantes à luz 
da nova norma. IFRIC 23 - “Incerteza sobre o Tratamento dos Impostos sobre a Renda”: A 
interpretação explica como reconhecer e mensurar ativos e passivos de tributos sobre lucros (no caso do 
Brasil, principalmente imposto de renda e contribuição social), diferidos e correntes, nos casos em que 
há incerteza sobre o tratamento de um imposto (posições fi scais que ainda não foram aceitas pela 
autoridade tributária). Em especial, ela determina que: • Seja defi nida a unidade de contabilização 
apropriada, avaliando se o tratamento tributário incerto deve ser considerado separadamente ou em 
conjunto como um grupo, dependendo de qual abordagem oferece uma previsão melhor de resolução da 
incerteza; • A entidade deve assumir que uma autoridade tributária irá examinar os tratamentos tributários 

realizados investimentos necessários para a implantação da infraestrutura aprovada pelo Poder
Público Municipal, assim como os recursos necessários à aprovação de seu funcionamento pelos
órgãos públicos competentes, objetivo este que foi alcançado dentro dos parâmetros e prazos
fi xados pelo Poder Concedente. A Companhia em cumprimento de suas obrigações contratuais e
em continuidade às atividades inerentes à concessão, empenhou-se no fechamento da Feira da
Madrugada na área norte do Pátio do Pari e na consequente mudança dos comerciantes para a
área sul, tendo iniciado em 2018 o período de obras do Centro Popular de Compras, cuja conclusão
é prevista para 2020. As demais obrigações constantes do Contrato de Concessão celebrado com
o Município de São Paulo foram atendidas satisfatoriamente pela Companhia ao longo do exercício
de 2018, notadamente as que se referem à entrega de relatórios e informações acerca das atividades
por ela desenvolvidas, pagamentos dos valores relacionados à contraprestação pecuniária a cargo
da Companhia e manutenção dos seguros e garantias previstas no contrato em referência.

incertos e ter conhecimento total de todas as informações relacionadas; • A entidade deve refl etir o 
efeito da incerteza na contabilização do tributo sobre o lucro quando não for provável que as autoridades 
tributárias irão aceitar o tratamento; • O impacto da incerteza deve ser mensurado utilizando o método 
do valor mais provável ou do valor esperado, dependendo de qual método oferece uma previsão melhor 
de resolução da incerteza, e • Os julgamentos e as estimativas devem ser reavaliados sempre que as 
circunstâncias mudarem ou houver novas informações que afetem os julgamentos. O Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) ofereceram à Audiência Pública Conjunta nº 02/2018, Minuta de Interpretação Técnica 
ICPC 22 - Incertezas sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro. Esta interpretação, que tem por base a 
IFRIC 23, esclarece como aplicar os requisitos de reconhecimento e mensuração do CPC 32 quando há 
incerteza sobre os tratamentos de tributo sobre o lucro. Nessa circunstância, a entidade deve reconhecer 
e mensurar seu tributo corrente ou diferido ativo ou passivo, aplicando os requisitos do CPC 32 com base 
em lucro tributável (prejuízo fi scal), bases fi scais, prejuízos fi scais não utilizados, créditos fi scais não 
utilizados e alíquotas fi scais determinadas, aplicando esta interpretação. A vigência desta interpretação 
é para 1º de janeiro de 2019. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram 
em vigor que poderiam ter impacto signifi cativo sobre as demonstrações fi nanceiras da Sociedade.
4) Caixa e Equivalentes de Caixa 2018 2017
Caixa 92 50
Bancos 1.156 48
Aplicações fi nanceiras (*) 2.742 47.408
Total 3.990 47.506
(*) Referem-se a aplicações em CDB com rendimento de aproximado de 100,7% da taxa de juros do CDI.
5) Contas a Receber 2018 2017
Contas a receber 1.225 42.536
(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (184) (28.708)
Cartão de crédito a receber 89 245
Total 1.130 14.073
A composição das contas a receber por vencimento está descrita a seguir: 2018 2017
A vencer: 348 -
Vencidas: Até 30 dias 147 2.494
De 31 a 60 dias 112 2.349
De 61 a 90 dias 121 2.258
De 91 a 180 dias 315 6.727
Acima de 180 dias 182 28.708
Total 1.225 42.536
A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa está apresentada a seguir:
 2018 2017
  (Reapresentado)
Saldo em 01 de janeiro (28.708) (2.817)
Adições (13.311) (25.891)
Baixas (write-off) 41.835 -
Saldo em 31 de dezembro (184) (28.708)
Em 31 de dezembro de 2017, era esperado que os valores em aberto até 180 dias seriam recebidos até 
o fi m do 1° semestre de 2018 devido ao processo de transferência (realocação) dos comerciantes, da 
antiga “feira da madrugada” para a nova área denominada “feira realocação”, que requeria que apenas 
os comerciantes adimplentes pudessem ser realocados para o novo empreendimento comercial. Durante 
o exercício de 2018, parte dos valores em aberto até 180 dias em 31 de dezembro de 2017 excederam os 
180 dias e foram provisionados. Em 31 de dezembro de 2018 a Administração considerou um critério de 
média histórica de perdas, apurado através da representatividade da inadimplência em relação à receita 
bruta mensal. Em 31 de dezembro de 2018 esse percentual histórico de perdas foi de 15% e a Administração 
provisionou tais montantes no balanço fi ndo nesta data.
6) Tributos a Recuperar 2018 2017
IRRF sobre aplicação fi nanceira 113 1.424
Outros 93 90
Total 206 1.514
7) Partes Relacionadas 2018 2017
Associação do Condomínio da Nova Feira da Madrugada 395 303
Total 395 303
Refere-se a mútuo, sem acréscimo de juros e com atualização do saldo pelo IGPM. A movimentação dos 
saldos de partes relacionadas a receber estão apresentados abaixo:
Saldo em 31 de dezembro de 2016 3.484
Adição 4.430
Baixas (7.614)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 303
Adição 71
Atualização 21
Saldo em 31 de dezembro de 2018 395
(*) Em 31 de julho de 2017, conforme termos de quitação assinado entre a Associação do Condomínio da 
Nova Feira da Madruga e a Sociedade, acordaram entre si, a quitação do saldo de mútuo com cessão de 
créditos a receber referentes a encargos condominiais no montante de R$7.614.
8) Intangível Taxa média de amortização % 2018 2017
Marcas e patentes  3 3
Software 20 876 954
Intangível em andamento (a) 2,86 134.006 90.473
Outorga de concessão (b) 2,86 114.943 115.509
Total  249.828 206.939
a) Refere-se aos gastos incorridos do projeto do Circuito de Compras do Município de São Paulo, que, 
conforme Edital, seria de responsabilidade da empresa vencedora do processo de licitação, incluindo 
aqueles inerentes para o início das obras, estudo de viabilidade e construção do shopping. A amortização 
ocorrerá a taxas proporcionais a realização das receitas orçadas no início do projeto conforme o período 
de concessão de 35 anos. Essa amortização iniciará a partir do primeiro faturamento da Sociedade após 
a emissão do Habite-se. Neste saldo também estão registrados os gastos incorridos para a construção 
do espaço temporário utilizado para a realocação, no montante R$ 48.281 até 31 de dezembro de 2018, 
que passou a ser amortizado a partir do início das operações desse espaço, a taxas proporcionais a 
realização das receitas orçadas no início do projeto e conforme o período de concessão de 35 anos. 
b) Refere-se ao direito de exploração do Circuito de Compras do Município de São Paulo. É constituído 
pelo valor justo da contraprestação conforme contrato de concessão, registrados em contrapartida do 
passivo (nota explicativa nº 11). A amortização ocorre a taxas proporcionais a realização das receitas 
orçadas no início do projeto. Neste caso a amortização teve início no exercício de 2016.
A seguir a movimentação do saldo da rubrica “Intangível”:
Saldo em 31 de dezembro de 2016 149.049
Adição (*) 59.884
Baixas (920)
Amortização (1.074)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 206.939
Adição (*) 44.013
Amortização (1.124)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 249.828
(*) Adições de 2017 referem-se principalmente a dispêndios incorridos com a construção de espaço 
provisório para a realocação dos comerciantes (R$32.926) e dispêndios iniciais para construção da Nova 
feira da madrugada (R$25.524), como por exemplo: gastos com estudo e obras compensatórias de melhoria 
viárias, engenharia, arquitetura, pavimentação e drenagem. Em 2018, todas adições se referem a construção 
da Nova feira da madrugada.
9) Fornecedores 2018 2017
Fornecedores nacionais 5.861 2.799
Fornecedores parcelados 2.750 8.558
Retenções contratuais 129 -
Total 8.740 11.357
(*) Trata-se de fornecedores cuja administração da Sociedade está discutindo cláusulas contratuais, 
especialmente os referentes ao cronograma de execução e entrega de obras compensatórias de melhorias 
viárias (SLA - Service Level Agreement).
10) Tributos a Pagar 2018 2017
Imposto de renda e contribuição social 695 6.164
PIS e COFINS 117 554
Tributos retidos de terceiros 591 320
Total 1.403 7.038
11) Contas a Pagar da Concessão: Corresponde aos valores estabelecidos nos contratos de concessão 
como contraprestação ao direito de exploração do Circuito de Compras do Município de São Paulo, calculados 
até o fi nal dos contratos de concessão e reconhecidos ao valor presente pela taxa de 6,5% a.a.
A outorga será paga em cinco parcelas anuais, atualizadas pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor, 
vencendo a primeira em 20 de março de 2019 (parcela com vencimento original para 20 de janeiro de 
2019, prorrogada conforme despacho deferido pelo secretário municipal em 15/02/2019). A parcela de 
compensação será recolhida anualmente no mês de janeiro, pelo valor mínimo de R$3.955 durante o 
período de concessão, também corrigida pelo IPCA.
 2018 2017
Contas a Pagar - Outorga 51.639 47.078
Contas a Pagar - Form. Comp. Outorga 81.892 79.673
Contas a Pagar - Cota de Solidariedade (*) - 6.215
Total 133.531 132.966
Circulante 17.496 5.558
Não circulante 116.035 127.408
(*) A cota de solidariedade refere-se à contribuição para o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB, 
exigida pela Prefeitura do Município de São Paulo e objeto do contrato de concessão, com o objetivo 
principal de desenvolvimento social.
12) Adiantamentos de Clientes: O saldo de adiantamento de clientes refere-se a cessão de direitos 
de uso de lojas do futuro shopping “Centro Popular de Compras”.
Saldo em 31 de dezembro de 2016 49.534
Adição 720
Baixas (3.715)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 46.539
Adição 31.812
Baixas -
Saldo em 31 de dezembro de 2018 78.351
Os saldos apresentados não sofrem correção de qualquer índice infl acionário ou monetário. Conforme 
cláusula contratual, a Sociedade, possui obrigatoriedade em devolver os valores recebidos a título de 
entradas e amortizações aos compradores em caso de rescisão contratual do termo de compromisso de 
compra. Durante o exercício de 2017, as baixas foram motivadas por rescisões contratuais. As amortizações 
ocorrerão a partir do início da realização do estoque gerado pela construção da Nova Feira da Madrugada.
13) Provisão para Riscos: No curso normal dos negócios, a Sociedade é parte em processos cíveis 
perante diferentes tribunais, movidos e reconhecidos na data do balanço, para os quais a Administração, 
amparada pela opinião de seus assessores jurídicos externos e análise das demandas judiciais pendentes, 
constituiu provisão para perdas no montante de R$ 319 (2017 - R$11) considerados sufi cientes para cobrir 
futuros desembolsos de caixa. Em 31 de dezembro de 2018 a Sociedade também é parte em processos 
em andamento, cuja probabilidade de perda foi avaliada como possível por seus assessores jurídicos, no 
montante aproximado de R$4.126, para os quais nenhuma provisão para riscos foi constituída.
14) Patrimônio Líquido: 14.1) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2018 e de 2017, o capital social 
está representado por 90.000.000 de ações com o valor unitário de R$1,00, totalmente integralizadas, 
conforme demonstrado a seguir:
 2018 2017
  Partici-  Partici-
 Ações pação % Ações pação %
Talismã Fundo de Investimento em Participações 81.000.000 90 81.000.000 90
MAIS INVEST Empreendimentos e Incorporações S/A 9.000.000 10 9.000.000 10
Total 90.000.000 100 90.000.000 100
14.2) Reserva de Lucros: a) Reserva Legal: De acordo com o previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 
5% do lucro líquido do exercício deverá ser utilizado para constituição de reserva legal, que não pode 
exceder 20% do capital social. A reserva legal no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 era no 
montante de R$30 e foi utilizada para absorção do prejuízo de 2017. No exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2018 a Sociedade não auferiu lucros. b) Retenção de Lucros: Em 27/06/2017 a Sociedade conforme 
assembleia de acionistas da mesma data, deliberou pagamentos de dividendos de R$255 e R$285 
referentes aos lucros e dividendos mínimos dos anos de 2015 e 2016 respectivamente. Estes valores 
foram pagos em 10/05/2017. Nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 a Sociedade 
não auferiu lucros. 14.3) Dividendos Propostos: Aos acionistas é garantido estatutariamente um 
dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido do exercício nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações, apurado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. No exercício 

fi ndo em 31 de dezembro de 2018 a Sociedade não auferiu lucros. 14.4) Prejuízo por ação: Em 
conformidade com a IAS 33, equivalente ao pronunciamento técnico CPC 41 - Lucro por Ação, a tabela a
seguir reconcilia o lucro líquido com os montantes usados para calcular o lucro básico por ação. A Sociedade 
não possui dívida conversível em ações nem opções de compra de ações concedidas. Portanto, não há
efeitos diluidores sobre o lucro básico por ação demonstrado a seguir:
 2018 2017
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (40.130) (12.676)
Média ponderada das ações ordinárias em circulação 90.000.000 90.000.000
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação - em R$ (0,446) (0,141)
15) Receita de Aluguel 2018 2017
Receita bruta de aluguel 8.747 38.875
(-) receitas canceladas e descontos incondicionais (689) (1.236)
(-) impostos sobre a receita 171 (605)
Total 8.229 37.034
16) Custos da Receita de Aluguel 2018 2017
Custo com manutenção e conservação 4.057 2.827
Custo com segurança e vigilância 2.236 2.303
Custo com condomínio - 1.785
Custo com amortização de outorga 916 863
Custos com água e esgoto 297 823
Custo com limpeza 3.034 1.598
Outros custos 1.383 294
Total 11.923 10.493
17) Despesas Gerais e Administrativas e de Vendas 2018 2017
Gerais e Administrativas
Serviços de terceiros 1.322 3.237
Seguros 723 776
Assessoria jurídica 2.561 792
Contabilidade 186 126
Propaganda e publicidade 136 421
Assessoria de TI 483 445
Pessoal 4.134 3.144
Taxas e emolumentos 325 129
Depreciação e amortização 366 304
Outras 1.306 883
Vendas
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 13.311 26.371
Total 24.853 36.628
18) Resultado Financeiro  2018 2017
Receitas fi nanceiras:
Rendimento de aplicações fi nanceiras 916 8.823
Outras 536 39
Total 1.452 8.862
Despesas fi nanceiras:
Atualização e variação monetária (12.339) (5.905)
Tarifas bancárias (68) (298)
Descontos concedidos (56) (372)
Outras (571) (96)
Total (13.034) (6.671)
Resultado fi nanceiro líquido (11.582) 2.191
19) Imposto de Renda e Contribuição Social: Reconciliação das despesas de IRPJ e CSLL -
correntes e diferidos: As despesas de IRPJ e CSLL estão conciliadas às alíquotas nominais, como segue:
 2018 2017
 Nota IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Receita bruta 15 8.058 8.058 37.639 37.639
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 17 (13.311) (13.311) (18.424) (18.424)
Presunção de lucro  32% 32% 32% 32%
Base de cálculo  (1.681) (1.681) 6.149 6.149
Receita fi nanceira  1.452 1.452 8.862 8.862
Alíquota do IRPJ e da CSLL  25% 9% 25% 9%
Expectativa do IRPJ e da CSLL  - - 3.752 1.350
IRPJ e CSLL registrados no resultado do exercício  - - 3.752 1.350
20) Instrumentos Financeiros: Instrumentos fi nanceiros por categoria: Os instrumentos 
fi nanceiros da Sociedade foram classifi cados conforme as seguintes categorias em 31 de dezembro
de 2018 e de 2017:
 2018 2017
  (Reapresentado)
   Valor Valor Valor Valor
 Classifi cação Hierarquia contábil justo contábil justo
Ativo:
Caixa e equiva- Ativos fi nanceiros
 lentes de caixa mensurados ao 
 custo amortizado Nível 2 3.990 3.990 47.506 47.506
Contas a receber Ativos fi nanceiros 
 mensurados ao 
 custo amortizado Nível 2 1.130 1.130 14.073 14.073
20.1) Valor justo e categoria dos instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros da Sociedade 
contabilizados no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018 possuem valores compatíveis com os
praticados pelo mercado nessa data. Esses instrumentos são administrados por meio de estratégias
operacionais que visam obter liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste no
monitoramento contínuo das taxas acordadas em relação àquelas vigentes no mercado e na confi rmação
de que seus investimentos fi nanceiros de curto prazo estão sendo adequadamente marcados a mercado
pelas instituições que administram os fundos de investimento em que parte dos recursos da Sociedade
é aplicada. A Sociedade não faz investimentos especulativos com derivativos nem nenhum outro ativo
de risco. A determinação dos valores estimados de realização dos ativos e passivos fi nanceiros da
Sociedade baseia-se em informações disponíveis no mercado e em metodologias de avaliação adequadas.
No entanto, é necessário que a Administração empregue considerável julgamento para interpretar os
dados de mercado e estimar os valores de realização mais adequados. Finalmente, as estimativas a seguir
não indicam necessariamente que os valores sejam aqueles realizados no mercado atual. Hierarquia 
do valor justo: A mensuração dos instrumentos fi nanceiros está agrupada em níveis de 1 a 3, com base 
no grau em que seu valor justo é cotado: • Nível 1 - preços cotados nos mercados ativos para ativos e
passivos idênticos. • Nível 2 - outras técnicas para as quais todos os dados que tenham efeito signifi cativo
sobre o valor justo registrado sejam observáveis, direta ou indiretamente. • Nível 3 - técnicas que usam
dados que tenham efeito signifi cativo no valor justo registrado que não sejam baseados em dados
observáveis no mercado. Os instrumentos fi nanceiros da Sociedade enquadram-se no Nível 2. Critérios, 
premissas e limitações utilizados na apuração dos valores de mercado: Caixa e equivalentes 
de caixa e aplicações fi nanceiras: Saldos em contas bancárias e aplicações fi nanceiras em operações 
compromissadas lastreadas em debêntures emitidas por companhias de arrendamento mercantil. 20.2) 
Considerações gerais: A Sociedade participa de operações envolvendo instrumentos fi nanceiros, todas 
registradas em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades. A Sociedade
administra seu capital para garantir que possa continuar com suas atividades normais, ao mesmo tempo
em que maximiza o retorno das partes interessadas ou envolvidas em suas operações por meio da
otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. Gestão de riscos fi nanceiros: A Administração 
monitora e administra os riscos fi nanceiros inerentes às operações. Entre esses riscos destacam-se o
risco de crédito, o risco de liquidez e o risco de mercado. O principal objetivo é manter a exposição da 
Sociedade a esses riscos em níveis mínimos, utilizando, para isso, instrumentos fi nanceiros e avaliando
e controlando a qualidade creditícia de suas contrapartes e a liquidez dos seus ativos fi nanceiros. 20.3) 
Derivativos: No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018 e de 2017, a Sociedade não contratou 
instrumentos fi nanceiros derivativos. 20.4) Risco de crédito: É o risco de prejuízo fi nanceiro da Sociedade 
caso um emissor ou uma contraparte em um instrumento fi nanceiro falhe ao cumprimento de suas
obrigações contratuais. A Sociedade não detectou risco de crédito relevante em seus instrumentos
fi nanceiros. 20.5) Risco de liquidez: É o risco relacionado a difi culdades em cumprir com as obrigações 
associadas a seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou outro ativo fi nanceiro.
A abordagem da Sociedade na administração desse risco é a de garantir que tenha liquidez sufi ciente
para cumprir com suas obrigações sem causar perdas ou prejudicar as operações da Sociedade, utilizando,
se necessário, linhas de crédito disponíveis. A Sociedade não detectou risco de liquidez relevante em
seus instrumentos fi nanceiros. 20.6) Risco de mercado: É o risco relacionado às variações dos fatores
de mercado em que a Sociedade atua, direta e indiretamente, assim como às variações dos fatores
macroeconômicos e índices dos mercados fi nanceiros. A Sociedade está exposta a taxas de juros fl utuantes,
notadamente o CDI (caixa e equivalentes de caixa). 20.7) Análise de sensibilidade: A Sociedade 
desenvolveu uma análise de sensibilidade aos fatores de mercado mais relevantes para seus instrumentos
fi nanceiros, para um horizonte de 12 meses, que apresenta um cenário-base e mais dois cenários com
deterioração de 25% e 50% das variáveis consideradas, conforme descrito a seguir: • Cenário-base: tem 
como base os níveis de taxas de juros e preços observados em 31 de dezembro e o mercado futuro de
taxas, além da perspectiva do cenário econômico para os próximos 12 meses. Foram utilizadas as
informações de bolsas de valores, assim como as perspectivas do cenário macroeconômico. • Cenário
adverso: deterioração de 25% no fator de risco principal do instrumento fi nanceiro em relação ao nível
do cenário-base. • Cenário remoto: deterioração de 50% no fator de risco principal do instrumento
fi nanceiro em relação ao nível do cenário-base. Análise da Administração: A Sociedade entende que 
está exposta principalmente ao risco de variação do CDI, que remunera suas aplicações fi nanceiras. A
seguir estão demonstrados os índices e as taxas utilizados nos cálculos da análise de sensibilidade:
 Cenário
Fator de risco Risco Base Adverso Remoto
Taxa de juros - CDI Diminuição do CDI 6,42% 4,82% 3,21%
 Cenário
 Instrumento Base Adverso Remoto
Taxa de juros - CDI Aplicações fi nanceiras 2.742 2.874 2.830
21) Eventos Subsequentes: A sociedade liquidou em 21 de janeiro de 2019 a parcela de compensação
no montante de R$ 5.668. Foram cumpridas todas as obrigações oriundas da concessão até a data de
emissão deste relatório.

signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações
nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se manter em continuidade
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras,
inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria
e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles
internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 20 de março de 2019

PricewaterhouseCoopers Geovani da Silveira Fagunde
Auditores Independentes Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1MG051926/O-0

Alexandre Krause Pera – Membro do Conselho Fiscal Francisco Ignácio Brandi Prado – Membro do Conselho Fiscal Clóvis Brito da Rocha – Membro do Conselho Fiscal
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